
84 ISSN 1677-7042 1 Nº 230, sexta-feira, 1 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017120100084

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

. 2.000 exemplares, constando aproximadamente 200 fo-
tografias com reproduções de suas obras, fotos de ativi-
dades e textos críticos sobre o artista.

.

13-0235 Rio Grande Instru-
mental

Vava Produções de Even-
tos Culturais LTDA-ME

12.420.993/0001-30 "Rio Grande Instrumental" será uma mostra artística,
com apresentações de grupos de música instrumental,
proporcionando um grande espetáculo em seis cidades
do Rio Grande do Sul, renovando a cultura popular e
elevando a expressão da arte

R$ 429.350,00 R$ 290.000,00 R$ 290.000,00

. instrumental à população, valorizando ritmos regionais
e contemporâneos.

.

12-4984 As Senhoras de
Shakespeare

Benedito Izidoro Diniz -
ME

79.732.996/0001-80 Circulação da comédia "As Senhoras de Shakespeare"
produzida pela Isidoro Diniz Produções em Curitiba/PR
nas cidades de Castro/PR, Ponta Grossa/PR, Cornélio
Procópio/PR, Lapa/PR, Pinhais/PR, Araucaria/PR,

R$ 230.260,00 R$ 108.000,00 R$ 108.000,00

. Antonina/PR, Morretes/PR, Paranaguá/PR, Nova Fáti-
ma/PR, sendo 01 apresentação em cada cidade. Haverá
ainda 10 apresentações na capital paranaense.

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 165, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso das atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 758, de 03 de agosto de
2017 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1º - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
161416 - Cine na Praça Itinerante (Título Provisório)
Alexa Filmes Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.243.525/0001-22
Cidade: Paulínia - SP;
Valor Complementado: R$ 232.828,20
Valor total atual: R$ 712.954,00
163574 - Luz, Câmera, Ação Social! 2017
Instituto Criar de Tv e Cinema
CNPJ/CPF: 05.600.020/0001-17
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 286.532,54
Valor total atual: R$ 3.817.601,02

PORTARIA No- 166, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso das atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 758, de 03 de agosto de
2017 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
162117 - Curta-metragem O Sussurro das Mariposas
Natalia de Camargo Andrade Grecco
CNPJ/CPF: 453.876.078-16
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 3.828,00
Valor total atual: R$ 31.575,00

Ministério da Defesa

COMANDO DO EXÉRCITO
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA Nº 58, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

Vincula administrativamente a 6ª Inspetoria
de Contabilidade e Finanças do Exército ao
6º Depósito de suprimento e concede au-
tonomia administrativa como Setorial Con-
tábil.

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso
da competência que lhe foi delegada pelas letras h) e i), do inciso X,
do artigo 1º, da Portaria nº 102, de 10 de fevereiro de 2017, do
Comandante do Exército, resolve:

Art. 1º Vincular administrativamente, a contar de 1º de de-
zembro de 2017, a 6ª Inspetoria de Contabilidade e Finanças do
Exército (6ª ICFEx), CODOM 06214-1, ao 6º Depósito de Supri-
mento (6º D Sup), CODOM 04066-7, ambos com sede na cidade de
Salvador-BA, por motivo de sua implantação e ativação.

Art. 2º Conceder autonomia administrativa, a partir de 1º de
dezembro de 2017, à 6ª Inspetoria de Contabilidade e Finanças do
Exército (6ª ICFEx), CODOM 06214-1, exclusivamente para o exer-
cício de suas atribuições de Setorial Contábil, na área da 6ª Região
M i l i t a r.

Art. 3º Determinar às organizações militares diretamente su-
bordinadas à SEF que adotem, em suas áreas de competência, as
providências decorrentes.

Gen Ex ANTONIO HAMILTON MARTINS MOURÃO

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No 39, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O CORREGEDOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no
uso das competências delegadas por meio do artigo 10, inciso III,
anexo I, do Decreto no 9.005, publicado no Diário Oficial da União,
de 15 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 143, da
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1o Aprovar a Nota Técnica no 70/2017/CORREGEDO-
RIA/GM e adotar os seus fundamentos para, considerando o Processo
de Sindicância Investigativa no 23000.045516/2016-54, acolher o Re-
latório Final da Comissão Processante e determinar o arquivamento
dos autos.

CARLOS MAGNO BARBOSA DO AMARAL JÚNIOR

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL

SUPERIOR
PORTARIA Nº 223, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 (*)

Estabelece o calendário de atividades da
Diretoria de Avaliação para o ano de
2018

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR -
CAPES, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo estatuto
aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
23038.017971/2017-13, resolve:

Art. 1º Estabelecer o calendário de atividades da Diretoria de

Avaliação para o ano de 2018.

. AT I V I D A D E D ATA

. Submissão de MINTER e de DINTER 19 a 28 de
fevereiro

. Submissão de Turmas Fora de Sede 19 a 28 de
fevereiro

. Prazo final do COLETA - ano base 2017
Envio dos dados pelo Coordenador de

Programa

13 de abril

. Chancela pela Pró-Reitoria 30 de abril

. Submissão de APCN 23 de abril a 01 de
junho

. Mudança de Área Básica/Área de Avaliação 30 de abril a 11 de
maio

. Mudança de Modalidade 30 de abril a 11 de
maio

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GERALDO NUNES SOBRINHO

(*)Republicada por ter saído no DOU de 28/11/2017, Seção 1, pág.

40, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 228, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

Integra as Instituições Públicas de Ensino
Superior ao Sistema Universidade Aberta
do Brasil (UAB) e dá outras providências.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo estatuto aprovado
pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, pela Portaria MEC
nº 609, de 20 de maio de 2008, que aprova o Regimento Interno da
CAPES, e pela Portaria MEC nº 318, de 2 de abril de 2009, que
transfere à a operacionalização do Sistema Universidade Aberta do
Brasil - UAB, com base no Decreto nº 5.800, de 08 de junho de 2006,
que dispõe sobre o Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB,
e

CONSIDERANDO o disposto no processo
23038.003544/2014-13, resolve:

Art. 1º Integrar as seguintes Instituições Públicas de Ensino
Superior ao Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB):

- Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA
- Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP
- Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE
- Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Tocantins - IFTO
- Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Piauí - IFPI
- Universidade Estadual do Rio Grande do Sul - UERGS
Art. 2º O pleno gozo das prerrogativas de integração ao

Sistema UAB fica condicionado ao atendimento das diretrizes da
Diretoria de Educação a Distância da CAPES para articulação e oferta
de cursos e dos demais órgãos do MEC no que concerne a regulação
e supervisão do Ensino Superior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

GERALDO NUNES SOBRINHO
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